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SECRETARIA 
DE ESTADO DA SAÚDE

GERÊNCIA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS-SGPF/SES-GO

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE

Processo n*; 201100010017260, autuado em 14/10/2011.
Objeto: Constitui objeto do presente termo aditivo o aporte 
financeiro realizado por conta do Contrato de Gestão n° 91/2012-

I. aquisição de mobiliário, utensílios e equipamentos médico- 
hospitalares e de tecnologia da informação, conforme detalhado no

II, execução de obras nas instalações físicas do Setor de 
Emergência Clínica do Hospital de Doenças Tropicais-HDT, 
conforme projetos, orçamentos, especificações e anotações de 
regularidade técnica-ART's, às fls. 5.702/5.771 do processo 
administrativo n° 201300010016412, apensado ao processo 
administrativo n° 201100010017260, que passam a fazer parte

Contratante: Estado de Goiás, por intermédio da Secretaria de

Valor do Repasse: 2.337.660,57 (dois milhões, trezentos e trinta e 
sete mil, seiscentos e sessenta reais e cinqüenta e sete centavos). 
Dotação Orçamentária: 2850.10.302.1023.1265.04.00 
Vigência: 01/11/2013 a 28/02/2014

ALEXANDRE EDUARDO FELIPE TOCANTINS
Procurador-Geral do Estado de Goiás,
HUMBERTO TANNÚS JÚNIOR

ANTONIO FALEIROS FILHO
Secretário de Estado da Saúde
ANDRÉ MANSUR DE CARVALHO GUANAES GOMES
Instituto Sócrates Guanaes - ISG

SECRETARIA 
DE ESTADO DA SAÚDE

Superintendência de Gestão, Planejamento e Finanças 
Gerência de Contratos e Convênios

EXTRATO DO CONVÊNIO N* 10/2013-GAB/SES
Processo n°: 2013000010000820
Objeto; Apoio técnico e financeiro, por meio de custeio, visando a 
aquisição de materiais de consumo, limpeza, gráficos, gêneros 
alimentícios, equipamentos e manutenção dos mesmos. 
Concedente: Estado de Goiás, por meio da Secretaria de Estado

Convenente: Santa Casa de Misericórdia de Buriti Alegre.
Data de vigência: 13/12/2013 a 12/12/2014.

ALEXANDRE EDUARDO FELIPE TOCANTINS 
Procurador-Geral do Estado 
VILMAR DA SILVA ROCHA 

Secretário de Estado da Casa Civil 
ANTONIO FALEIROS FILHO 

Secretário de Estado da Saúde 
HERÓDOTO SANTANA DE AZARA 

Representante da Convenente

SECRETARIA 
DE ESTADO DA SAÚDE

Superintendência de Gestão, Planejamento e Finanças 
Gerência de Contratos e Convênios

Objeto: designação do servidor GILBERTO TORRES ALVES 
JÚNIOR, CPF n° 038.306.666-24 e matrícula n° 70492001.
Função: gestor do convênio n° 10/2013-SES/GO.

Signatário: ANTONIO FALEIROS FILHO, Secretário de Estado da

G ABINETE DO SECRETÁRIO
Gerência da Secretaria Gerai

PORTARIA PAD Ne 291/2013-GAB/SES

Instaura Processo Administrativo Disciplinar e dá 
outras pravidinc-ias.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que Hie sâo 
legalmente conferidas, e com fulcro no art. 32?. da Lei Estadual n° 10,460/88 -  Estatuto dos 
Servidores Públicos Civiré» Estado de Goiás e suas Autarquias,

R I S O L V E

Art. I * .INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar, para apurar possível falta
disciplinar imputada ao servidor Guilherme Cftut Ferreira, CPF r f  007,770,291-38, estatutário, 
ocupante do cargo de Auxiliar Técnico de Saúde, com lotação no Hospital Geral de Goiânia -  HGG.

Tal procedimento se faz necessário vez que à Comissão Permanente de Sindicância, 
após» apurar condutas do denunciado no desempenho de suas funções na Seção de Transporte, 
Segurança e Telefonia, concluiu, por intermédio do Relatório n° 83/2013-CPS/SES, incluso nos autos 
de u!l 201300010005698* que por todos elementos constantes nos autos, a açlo do servidor permitiu 
configurar a suspeita de prática de condutas tipificadas no art. 303, XX. XXXI, XXXIII. XI VIII e 
LVI1, da Lei n° 10.460/88, vez que esse "trabalhou ma! ao agir de forma irônica quando seu 
■superior orientava uxuãrios da unidade sabre as regras da instituição, mctíonúo-os, ainda, 
contra as regms da midatk, gerando tumulto e indispondo os usuários contra os 
administradores e também negligenciando ardem de seus superiores sabre qual deveria ser sua 
conduta

Art. 219 -  DETERMINAR o envio desta portaria à Superintendência de Gestão* 
Planejamento e Finança» -  SGPf, para publicação, bem como cientificar o interessado da 
instauração do presente procedimento.

Art, y  -  ATRIBUIR à Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplina»; instituída pela Portaria n° 333/2012-GAB/SES, o cumprimento do art. P,

Art. 4" -  DELIBERAR que os membros da Comissão tenham dedicação à tarefa que 
ora lhes é deferida, podendo reportar-se diretamente aos demais órgãos da Administração Pública, em 
diligências necessárias à instrução processual,

Art. 5o-  DETERMINAR, por parte da Comissão Processante, a expedido de Oficio 
ao Secretário Chefe da Contmladoria-Geral do Estado, dando-lhe ciência da instauração deste feito,

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, aos 17 dias do mês de 
dezembro dc 2013.

LEIROS FILHO
Secretária de Estado da Saúiií

SECRETARIA 
DE ESTADO DA SAÚDE

PORTARIA N°. 4 ^ 8  /13-GAB/SES-GQ

i O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DE GOIÁS, no uso de suas
atribuições jlegais e considerando:

; 01 -  que a PORTARIA n° 1378/GM/MS, de 09 de julho de 2013 que aprova as 
diretrizes pára execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados, 
Distrito FeJieral e Municípios e dá outras providências, cujo repasse vem sendo efetuado de 
forma regujar em conta específica mantida na Caixa Econômica Federal* Agência 4,204-8, sob o 
n° 625.006-17;

; 02 -  que a PORTARIA n° 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007 que 
regulamentk o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços 
de Saúde, ria forma de blocos de financiamento, especifica no seu art. 4o a Vigilância em Saúde 
como um dje seus blocos e no seu art. 6o, §2°, permite a utilização de recursos para remuneração 
de servidores ativos contratados exclusivamente para desempenhar funções relacionadas aos 
serviços relativos ao respectivo bloco, assim como a gratificação de função de cargos 
comissionados que atuam diretamente ligados as funções relacionadas aos serviços relativos ao 
bloco em qüestão;

I 03 -  que a LEI ESTADUAL n° 13.912, de 25/09/2001, publicada no DOE de 
02/10/200li dispõe sobre o pagamento de pessoal participante da execução de atividades de 
convênio oú contrato e cria por disposições do seu artigo 2a a Gratificação destinada a servidor 
efetivo ou I comissionado participante de tal execução a ser atribuída pelo titular do órgão

04 - que de acordo com o §1° DO ART. 2o DA LEI ESTADUAL n° 
13.912/200jl, o  valor da gratificação poderá ser definido pelo titular do órgão executante, quando 
não estabelecido pelos respectivos instrumentos legais;

| 05 -  que o desenvolvimento das ações de Vigilância em Saúde para se chegar ao 
cumprimento das metas ajustadas através exige desempenho eficiente e dedicado da equipe 
responsáve^ pelos serviços técnico-administrativo, tanto em atividades da área meio quanto em 
atividades da área fim;

| 06 -  que os servidores de que trata o presente ato ocupam funções estratégicas 
consideradas de confiança da Superintendência e se acham à frente de tarefas que garantem a 
consecução! dos programas de Vigilância em Saúde no Estado;

! 07 - que os recursos financeiros disponíveis em conta específica do Componente 
de Vigilância em Saúde e do Componente de Vigilância Sanitária (Bloco de Vigilância em 
Saúde) penjnitem o pagamento da gratificação, sem prejuízo ou comprometimento das dem afe/ 
ações de Vigilância em Saúde;

: 08 - para que não ocorra a descontinuidade no recebimento da j; 
critério adotado é, que o servidor cumpra carga horária de 40 hs/semanais e tenha 
disponibilidade para realizar viagens na execução de Vigilância em Saúde além de outras 
atribuições designadas pela Superintendente em casos de Epidemias e/ou Pandemias que venham 
ocorrer no Estado de Goiás;

; 09 -  que o presente ato renova átos concessivos da mesma vantagem, editados a 
partir de 2Q02 e é praticado com observância das disposições contidas na Lei Complementar n° 
101 de 04/05/2000, que trata da Responsabilidade Fiscal, haja vista que a disponibilidade 
orçamentária e financeira não implica em ônus para o Tesouro Estadual;

RESOLVE:
; ART Io - ATRIBUIR a partir de Io de janeiro a 31/12/2014, com RECURSOS 

exclusivos da FONTE -  23 provenientes do COMPONENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
(BLOCO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE), celebrado com Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária-ANVISA, o valor do PRÊMIO MENSAL DE INCENTIVO ao servidor lotado na 
Superintendência de Vigilância em Saúde -  SUVISA/SES-GO:

i Item 01— Prêmio mensal no valor de RS 1.000,00 (Hum mil reais), ao servidor 
abaixo relacionado que atua como motorista no transporte de técnicos e cargas nas ações de

'■W:: '«te:.. . « S w a s l f c  .-VV7-:
Cláudio Roberto Miranda Motorista no transporte de técnicos e cargas nas Ações 

de Vigilância em Saúde

' ART 2° — DETERMINAR às Superintendências de Vigilância em Saúde e de 
Gestão, Planejamento e Finanças adoção das medidas legais e adequadas para o pagamento do 
prêmio menjsal de incentivo, utilizando-se com exclusividade dos recursos oriundos da FONTE -  
23 provenientes do COMPONENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA (BLOCO DE 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE), depositados em conta específica das ações em vigilância em saúde, 
aberta na Cáixa Econômica Federal.

Ar t  3o — O servidor beneficiário por essa Portaria não fará jus ao Prêmio de 
Incentivo dá Lei 14.600/2003.

j ART 4o - Esta portaria entrará em vigor a partir de Io de janeiro de 2014, 
revogando as disposições em contrário.

j PUBLIQUE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

I GABINETE DO SE<
dias do mês de de 20,

ITARIO E ESTADO DA SAÚDE, em Goiânia, aos

Imprensa 
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do Estado de Goiás
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